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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ: 08.999.023/0001-63 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 031/2022 
VALIDADE: ATÉ 12 (DOZE) MESES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, inscrita no CNPJ sob n." 
12.511.093.0001-06, com sede na Av. Professor  Joao  Moraes de Sousa, n° 355, Centro, Santa Luzia do Parma/MA, 
através da Secretaria Municipal de  Sande  e Saneamento, CNPJ: 08.999.023/0001-63, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a). DAYNARA ARALIO CARVALHO, RG n.° 039575162010-5 e CPF n.° 056.410.733-69, e em 
conformidade  corn  as atribuições que lhe foram delegadas nos termos da Lei n° 10.520/02; do Decreto n°3.555/00; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; e em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2022, 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.401.798/0001-
07, estabelecida na Rua  Ere,  34- 2° andar - Bairro Prado - BWMG, doravante denominado BENEFICIARIA DA 
ATA, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022, formalizado nos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2022-PMSLP, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto n° 9.488/2018, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber. a Lei Federal n° 8.666/1993. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR EIREL1 

CNPJ: 31.401.798/0001-07 FONE/FAX: (31) 2522-8199 

ENDEREÇO: Rua  Ere,  34 - 2 	andar - Bairro Prado - BH/MG  

E-MAIL:  licitaab.dentalbhbrasil.com  

REPRESENTANTE LEGAL: SHIRLET VALERIA RODRIGUES ASSIS 

CPF N°: 064.721.546-27 RG N°: MG-8.847.586 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: BANCO BRADESCO AGÊNCIA: 2901-7 CONTA: 14622-6 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE UNITÁRIO TOTAL 
'165 - 

AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - 
FRASCO  CI  1LT R1OQUIMICA 1.200,00 FRASCO R$ 12,78 R$ 	15.336,00 

344 

CUNHA CERVICAL, PEQUENA.  INTER-
DENTAL, DE MADEIRA, ANATÔMICAS, 
PRÉ-MOLDADAS COM ACABAMENTO 
PERFEITO E SEM ARESTAS - CAIXA 
C/100 UNID 

IODONTOSUL 50,00 UND R$ 12,36 R$ 	618,00 

373  
ESPELHO CLINICO ODONTOLÓGICO 
PLANO N" 5, COM HASTE EM TNOX 
AUTOCLAVAVEL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE - UNIDADE 

MIRAGE  300,00 UN1D R$5,09 R$ 	1.527,00 

463 
PASTA OU POMADA PARA 
TRATAMENTO DE ALVEOLITF . 
ATUANDO COM TAMP.k0  ALVEOLAR,  
EVITA CONTAMINAÇÃO DAS PAREDES 

ALVEOLIA 40,00 FRASCO R$ 43,88 R$ 	1.755,20 

SHIRLEI VALERIA 	Assinado de forma digital por 
SHIRLEI VALERIA RODRIGUES 

RODRIGUES 	ASSIS:064721546a7 

A5515:06472154627  Dados: 2022.0014 13:06:14 
111:110: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ: 08.999.023/0001-63 

ÓSSEAS, ACAO ANALGÉSICA, 
ANTISÉPTICA, SEDATIVA, 
ESTIMULANTE, HEMOSTAT1CA E 
REABSORVIVEL - FR ASCO COM 100. 

473 
PORTA MATRIZ TOEFLEMIRE, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ADULTO OU INFANTIL - 
UNIDADE 

GOLGRAN 40,00 UNID R$ 40,97 R$ 	1.638,80 

478 REMOVEDOR DE MANCHAS 
DENTARIAS - FRASCO Cl 30ML TARTAR1T 80,00 FRASCO R$ 43,48 R$ 	3.478,40 

521 

TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA COM SEPTOS, MONTADA 
EM MANDRIL PARA CONTRA- ANGULO 
- UNIDADE 

M1CRODONT 200,00 UNID R$ 2,00 R$ 	400,00 

TOTAL R$ 	24.753,40 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia do ParuA/MA, conforme especificações do Termo 
de Referência e da tabela abaixo: 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. 0 órgão contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Pregos, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 
3.555/00, na Lei Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n°8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este  ink)  prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir a presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor, cm relação as obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação As suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao 6rgao gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

SHIRLEI VALERIA  A"""d°  f°""' 
digital por SHIRLEI 

RODRIGUES 	VALERIA RODRIGUI 

ASSIS:06472154 ASSIS:0647215462:  
Dados: 2022.06.14 

627 	 1306:28 -0300' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ: 08.999.023/0001-63 

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do  art.  65 da Lei 8.666, de 1993. 

4.2. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

4.4. Quando o prego de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados 
para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

4.7. E vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação parcial ou total da Ata 

SHIRLEI VALERIAZtta 

Av. Professor  Joao  Morais de Souza, s/n — Centro — Santa Luzia do Peru& — MA — CEP: 65272-000 RODRIGUES VALI PA nno4 
ASSIS06472154 A595.°64" "1  
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de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no  art.  7° da Lei  
if  10.520, de 2002. 

5.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 
aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA -  DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES  

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e  sera  formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, da Lei Complementar  if  123/06 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93; 

6.2. 0 órgão convocara o fornecedor com prego registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias 
úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Õrgão Contratante realizará consulta para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  

	 CI+  
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contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DA CONTRATACAO 

7.1. 0 contrato fumado com o fornecedor  tell  vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 
orçamentário, a contar da sua assinatura podendo ser prorrogado conforme  Art.  57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRECO  

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os pregos poderão ser serão reajustados na sua forma. 

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item "DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1.  0  pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO  

12.1. A fiscalização da contratação  sera  exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 6. Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei  if  8.666/93. 

12.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA -  DAS DISPOSICÕES GERAIS  

14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa. 

Av. Professor João  Morals  de Souza, s/n — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000  
Home Page:  santaluziadooarua.ma.aov.br   
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14.2. Nos casos omissos aplicar-se-do as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente. 

14.3. 0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Santa Luzia do Parud/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Luzia do Parud/MA, 	de junho de 2022 

DAYNARA A • UJO CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E SANEAMENTO 
PORTARIA 1%1' 004/2021 

BENEFICIARIA 

SHIRLEI VALERIA 	Assinado de forma digital por 
SHIRLEI VALERIA RODRIGUES RODRIGUES 	Awls:06472154627 

ASS'S:06472154627 Dados: 2022.06.14 13:07:36 -0300' 
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11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. 
11.2. A contratação com os fornecedores registrados  sera  formalizada pelo órgão, por intermédio de instrumento contratual, 
emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento similar. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Pregos para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do Pregão Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do presente processo. 
12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de Santa Luzia do 
ParuA/MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos Representantes do Orgdo Gerenciador, das Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as 
testemunhas ao todos os atos presentes. 

SANTA LUZIA DO PARUA/MA - MA., de junho de 2022. 

FL/VVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA No 003/2021 
CONTRATANTE 

DJALMA BARBOSA LIMA FILHO 
0 J CONSTRUTORA LTDA - EPP 
CNPJ: 26.826.898/0001-45 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPF n2  

 

CPF n2  

2 

Publicado por: WYLL  YAM  PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 6fefaa3fd48ce75dfa37b5b49aa5Odd6 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUATMA, inscrita no CNPJ sob n.° 12.511.093.0001-06, com sede na Av. 
Professor  Joao  Moraes de Sousa, no 355, Centro, Santa Luzia do Parud/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, CNPJ: 08.999.023/0001-63, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). DAYNARA ARAÚJO CARVALHO, RG n.o 
039575162010-5 e CPF n.o 056.410.733-69, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas nos termos da Lei no 
10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; e em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  Ng  013/2022, 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.401.798/0001-07, estabelecida na Rua Er& 34 - 2° andar - 
Bairro Prado - BH/MG, doravante denominado BENEFICIARIA DA ATA, considerando a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO No 
013/2022, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO No 031/2022-PMSLP, com fundamento na Lei Federal no 
10.520/2002; Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar no 155/2016; 
Decreto Federal no 3.555/2000; Decreto Federal no 7.892/2013 e Decreto no 9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal no 8.666/1993. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 31.401.798/0001-07 	 FONE/FAX: (31) 2522-8199  
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ENDEREÇO: Rua Erê, 34 - 2° andar - Bairro Prado - BH/MG  

E-MAIL:  licita@dentalbhbrasil.com  

REPRESENTANTE LEGAL: SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS 

, 
CPF  Ng:  064.721.546-27 RG  Ng:  MG-8.847.586 

, 
DADOS BANCÁRIOS: 	 , 
BANCO: BANCO BRADESCO AGÊNCIA: 2901-7 CONTA: 14622-6 

I 

ITEM.DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADEUNIDADE UNITÁRIO TOTAL 

265 
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - 
FRASCO Cl 1LT 

RIOQUIMICA 1.200,00 FRASCO R$ 12,78 R$ 
15.336,00 

344 

CUNHA CERVICAL, PEQUENA,  
INTER-DENTAL, DE MADEIRA, 
ANATÓMICAS, PRÉ-MOLDADAS COM 
ACABAMENTO PERFEITO E SEM 
ARESTAS - CAIXA C/100 UNID 

IODONTOSUL 50,00 UND R$ 12,36 R$ 618,00 

373  

ESPELHO CLINICO ODONTOLÓGICO 
PLANO N5  5, COM HASTE EM INOX 
AUTOCLAVAVEL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE - UNIDADE 

MIRAGE  300,00 UNID R$ 5,09 R$ 
1.527,00 

463 

PASTA OU POMADA PARA 
TRATAMENTO DE ALVEOLITE, 
ATUANDO COM TAMPÃO  ALVEOLAR,  
EVITA CONTAMINAÇÃO DAS 
PAREDES ÓSSEAS, AÇÃO 
ANALGÉSICA, ANTISÉPTICA, 
SEDATIVA, ESTIMULANTE, 
HEMOSTÁTICA E REABSORVIVEL - 
FRASCO COM 10 G. 

ALVEOLEX 40,00 FRASCO R$ 43,88 

. 

R$ 
1.755,20 

473 
PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO OU 
INFANTIL - UNIDADE 

GOLGRAN 40,00 UNID R$ 40,97 R$ 
1.638,80 

478 REMOVEDOR DE MANCHAS 
DENTÁRIAS - FRASCO Cl 30ML TARTARIT 80,00 FRASCO R$ 43,48 R$ 

3.478,40 

521 

TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA COM SEPTOS, 
MONTADA EM MANDRIL PARA 
CONTRA- ANGULO - UNIDADE 

MICRODONT 200,00 LINID R$ 2,00 R$ 400,00 

TOTAL R$ 
24.753,40 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
INSUMOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia do Parua/MA, conforme especificações do Termo de Referência e da tabela abaixo: 
1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1. 0 órgão contratante: Secretaria Municipal de  Sande  e Saneamento. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgdo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 10.520/02, no Decreto n5  3.555/00, na Lei Complementar n5  123/06 e, 
subsidiariamente, na Lei n5  8.666/93. 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,  pox  órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos. 
2.5. As adesões h ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir h presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor, 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Pregos terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° 
do  art.  65 da Lei na 8.666, de 1993. 
4.2. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei na 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do 
certame. 
4.4. Quando o prego de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Convocar o fornecedor visando h. negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" 
do inciso II do caput do  art.  65 da Lei na 8.666/93, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração 
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

4.7. E vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder h. revogação parcial ou total da Ata de Registro de 
Pregos, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos registrado. 

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos órgãos 
participantes, se houver. 
CLAUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
em processo administrativo especifico, quando: 
5.1.1. Ildo cumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei na 8.666, de 1993, ou no  art.  7a da Lei n° 10.520, de 
2002. 
5.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razões de interesse público; 
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver. 
CLAUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da Ultima proposta apresentada durante 
a fase competitiva da licitação que deu origem h presente ata e  sera  formalizada mediante instrumento contratual, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei na 8.666/93, e na Lei na 10.520/02, do Decreto na 3.555/00, da Lei Complementar na 123/06 e, 
subsidiariamente, da Lei na 8.666/93; 
6.2. 0 órgão convocará o fornecedor com prego registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias úteis, efetuar 
a retirada kla Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Pregos. 
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.4. Previamente h formalização de cada contratação, o Orgdo Contratante realizará consulta para identificar possível proibição de 
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contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. 0 contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a 
contar da sua assinatura podendo ser prorrogado conforme  Art.  57 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA -  DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços poderão ser serão reajustados na sua forma. 
CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item "DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Pregos, o Termo de Referência e a proposta da 
empresa. 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-do as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei Complementar 
n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente. 
14.3. 0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Santa Luzia do ParuA/MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Luzia do Parud/MA, 	de junho de 2022 

DAYNARA ARAÚJO CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 
PORTARIA N° 004/2021 
BENEFICIARIA 

SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS 
DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ N° 31.401.798/0001-07 
BENEFICIADA 

TESTEMUNHAS 

1.NOME 2. NOME 

 

    

CPF N° 	 CPF N°  

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
C6digo identificador: 7cceeclaf913da93dc2e5f609b339753 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NP 
018/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO NP 018/2022. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA, torna 
público que realizará no dia 01/07/2022, ás 09h00 (horário 

de  Brasilia),  licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
Menor Prego, cujo objeto é CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NA FROTA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
— MA, conforme as quantidades, especificações e condições 
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